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João Colombo Agrícola S.A.
Companhia Fechada

CNPJ/ME Nº 35.881.104/0001-37 - NIRE 35.300.546.938
Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinária

Ficam os Srs. acionistas convidados para se reunirem em AGE a ser realizada no dia 06/07/2022, às 09:30 
horas, na Fazenda Bela Vista, s/nº, Prédio Administrativo, 1º Andar, Sala 02, Bairro Moreira, Ariranha/SP, CEP 
15.960-000, para deliberar sobre as seguintes matérias que compõem a ordem do dia: Em AGE deliberar so-
bre: Discutir e deliberar sobre (i) a alteração do artigo 11, parágrafo único, letra “q”, do Estatuto Social da 
Companhia; (ii) a ratificação do atual modelo de alçadas de aprovação dos Diretores da Companhia; e (iii) con-
solidação do Estatuto Social da Companhia. Nos termos do artigo 126 da Lei nº 6.404/76, para tomar parte 
na AGE, o acionista deverá depositar na sede da Companhia, com antecedência, conforme lhe for aplicável: 
instrumento de mandato na hipótese de representação do acionista por outro acionista, administrador ou ad-
vogado, devendo o procurador ter sido nomeado há menos de 1 ano. O acionista ou seu representante legal 
deverá comparecer às assembleias gerais munido dos documentos que comprovem sua identidade. A Com-
panhia solicita aos acionistas interessados em participar das assembleias gerais que encaminhem a versão 
digitalizada do instrumento de mandato ao endereço eletrônico escritório.familia@colomboagroindustria. 
com.br, de forma a permitir melhor coordenação dos trabalhos durante a assembleia. O envio dos documentos 
via e-mail não exclui a necessidade de apresentação, tampouco constitui condição ou requisito de participação 
nas assembleias gerais, tendo por finalidade exclusivamente organizar e acelerar os trabalhos. Ariranha/SP, 
24/06/2022. Anderson Roberto Travagini - Diretor Presidente.                                                                     (25,28,29)

João Colombo Agrícola S.a.
Companhia Fechada

Cnpj/Me N.º 35.881.104/0001-37 - Nire 35.300.546.938
Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária e 

Extraordinária realizada em 06 de julho de 2022
I. Data, Hora e Local: Aos 06.07.2022, às 10 horas, na sede da 
João Colombo Agrícola S.A., sociedade por ações, CNPJ/ME nº 
35.881.104/0001-37, registrada perante a Junta Comercial do Estado de 
São Paulo NIRE 35.300.546.938, com sede no Município de Ariranha/
SP, na Fazenda Bela Vista, s/n.°, CEP 15.960-000 (“Companhia”). II. 
Convocação: Edital de convocação publicado, nos termos do parágrafo 
1º, I do art. 124 da Lei nº 6.404/76 (“LSA”), no Diário Oficial Empresarial do 
Estado de São Paulo nos dias 25, 28 e 29/06/2022, e no Gazeta SP nos 
dias 25, 28 e 29/06/2022, e enviado por correspondência aos acionistas 
que solicitaram convocação nos termos do §3º do art. 124 da LSA. III. 
Presença: Presentes os acionistas representando a totalidade do capital 
social votante da Companhia, conforme se depreende da assinatura no 
livro de presença de acionistas. IV. Mesa: Presidente: Anderson Roberto 
Travagini; Secretária: Luciana Godoi Lorenti. V. Lavratura da Ata: A ata 
foi lavrada na forma de sumário, nos termos do artigo 130, §1º, da Lei das 
S.A. VI. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) as contas da administração 
e as demonstrações financeiras da Companhia do exercício social 
findo em 31/03/2022; (ii) a proposta de destinação dos resultados do 
exercício social findo em 31/03/2022; (iii) a aprovação da remuneração 
da administração da Companhia para o exercício 2022/2023; (iv) a 
alteração do Artigo 10 do Estatuto Social da Companhia para refletir as 
normas aplicáveis às publicações previstas na LSA; (v) caso aprovado o 
item anterior, a consolidação do Estatuto Social da Companhia; e (vi) os 
administradores da Companhia a promoverem todos os atos necessários 
à implementação das deliberações aprovadas nesta Assembleia. VII. 
Deliberações: Após discutidas as matérias constantes da ordem do 
dia, os acionistas presentes autorizaram a lavratura desta ata em forma 
de sumário das deliberações e, em seguida, por unanimidade de votos, 
deliberaram: Em Assembleia Geral Ordinária: (i) Aprovar as contas 
dos administradores, o relatório da administração e as demonstrações 
financeiras da Companhia, todos relativos ao exercício social encerrado 
em 31/03/2022, que foram lidos, analisados e aprovados sem ressalvas, 
ficando cópias arquivadas na sede da Companhia. Deram por sanada 
a ausência da publicação dos anúncios de que trata o artigo 133 da 
LSA, uma vez que, conforme parágrafo 4º do referido artigo, todos os 
acionistas estão presentes e as demonstrações financeiras e demais 
documentos foram publicados em [...] de [...] de 2022 no [...] e em 
[...] de [...] de 2022 no [...]. (ii) Aprovar a destinação do resultado do 
exercício social encerrado em 31 de março de 2022 da seguinte 
forma: Lucro líquido apurado: R$ 26.678.741,75. (a) R$ 1.333.937,09, 
destinados para Reserva Legal; (b) R$ 25.344.804,66, destinados para 
dividendos, os quais serão pagos aos acionistas em 12 parcelas iguais, 
mensais e consecutivas, a serem devidas a partir do 10º dia de cada 
mês (caso o dia referido não seja considerado dia útil, a parcela devida 
será devidamente paga no dia útil subsequente), iniciando-se no dia 
10/06/2022, nos seguintes valores: Angelina Colombo Participações 
S.A. - R$ 24.888.598,18; Eloy Rodrigo Colombo R$ 228.103,24; e Aline 
Carolina Colombo Badan R$ 228.103,24. (iii) Aprovar a remuneração 
da administração da Companhia para 2022/2023 no montante de [...] 
([...]). Em Assembleia Geral Extraordinária: (iv) Aprovar, integralmente 
e sem restrições, a conformação das normas referentes a publicações 
dos atuais arts. 124 e 289 da LSA, para que a redação do Artigo 10 
do Estatuto Social da Companhia seja a seguinte: “As assembleias 
gerais serão convocadas por meio de notificação escrita enviada pela 
Companhia aos acionistas, com antecedência mínima de 8 dias corridos 
ou em jornal de grande circulação, nos termos da lei. Simultaneamente 
ao envio das convocações, a Companhia deverá colocar à disposição dos 
acionistas, na sua sede, a documentação de suporte para deliberação 
da ordem do dia.”; (v) Aprovar, integralmente e sem restrições as 
alterações aqui mencionadas e consolidação do Estatuto Social da 
Companhia, permanecendo válidas e eficazes as demais cláusulas 
do Estatuto Social que, doravante, vigorará com a redação aprovada 
nesta Ata, que consta do Anexo I; e (vi) Autorizar os administradores da 
Companhia a promoverem todos os atos necessários à implementação 
das deliberações aprovadas nesta Assembleia. VIII.  Encerramento: 
Esgotada a ordem do dia, o Presidente deu por encerrada a presente 
Assembleia, da qual lavrou-se a presente ata que, lida e achada 
conforme, foi por todos os presentes assinada. Presidente: Anderson 
Roberto Travagini; Secretária: Luciana Godoi Lorenti; e Acionistas: 
Angelina Colombo Participações S.A., Eloy Rodrigo Colombo e Aline 
Carolina Colombo Badan. A presente é cópia fiel da ata lavrada em Livro 
próprio. Ariranha/SP, 06/07/2022.
Mesa:

Anderson Roberto Travagini Luciana Godoi Lorenti
Presidente Secretária

João Colombo Agrícola S.A.
Companhia Fechada

CNPJ/ME Nº 35.881.104/0001-37 - NIRE 35.300.546.938
Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária

Ficam os Srs. acionistas convidados para se reunirem em AGOE a ser realizada no dia 06/07/2022, às 10 horas, 
na Fazenda Bela Vista, s/nº, Prédio Administrativo, 1º Andar, Sala 02, Bairro Moreira, Ariranha/SP, CEP 15.960-
000, para deliberar sobre as seguintes matérias que compõem a ordem do dia: Em AGOE deliberar sobre:   
VI. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) as contas da administração e as demonstrações financeiras da Companhia 
do exercício social findo em 31/03/2022; (ii) a proposta de destinação dos resultados do exercício social findo 
em 31/03/2022; (iii) a aprovação da remuneração da administração da Companhia para o exercício 2022/2023; 
(iv) a alteração do Artigo 10 do Estatuto Social da Companhia para refletir as normas aplicáveis às publicações 
previstas na LSA; (v) caso aprovado o item anterior, a consolidação do Estatuto Social da Companhia; e (vi) os 
administradores da Companhia a promoverem todos os atos necessários à implementação das deliberações 
aprovadas nesta Assembleia. Nos termos do artigo 126 da Lei nº 6.404/76, para tomar parte na AGOE, o acio-
nista deverá depositar na sede da Companhia, com antecedência, conforme lhe for aplicável: instrumento de 
mandato na hipótese de representação do acionista por outro acionista, administrador ou advogado, devendo 
o procurador ter sido nomeado há menos de 1 ano. O acionista ou seu representante legal deverá compa-
recer às assembleias gerais munido dos documentos que comprovem sua identidade. A Companhia solicita 
aos acionistas interessados em participar das assembleias gerais que encaminhem a versão digitalizada do 
instrumento de mandato ao endereço eletrônico escritório.familia@colomboagroindustria.com.br, de forma 
a permitir melhor coordenação dos trabalhos durante a assembleia. O envio dos documentos via e-mail não 
exclui a necessidade de apresentação, tampouco constitui condição ou requisito de participação nas assem-
bleias gerais, tendo por finalidade exclusivamente organizar e acelerar os trabalhos. Ariranha/SP, 24/06/2022.  
Anderson Roberto Travagini - Diretor Presidente.                                                                                             (25,28,29)

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0009837-70.2007.8.26.0152. O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível,
do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr. Rodrigo Aparecido Bueno de Godoy, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a herdeira
Monique Bertolli Lima, RG 355784555, CPF 295.673.668-02, que Associação dos Adquirentes de Unidades No Empreendimento
São Paulo II, requereu a habilitação dos herdeiros da executada Maria Rocio Borges Bertolli Lima (falecida), nos autos da ação de
Procedimento Comum, ajuizada em face de Maria do Rocio Borges Bertolli Lima, onde a exequente objetiva o recebimento da quantia
de R$ 13.169,92 (agosto de 2007), representada pelas despesas condominiais referente ao imóvel Lote 07 da Quadra B do
loteamento São Paulo II, matrícula nº 54.074 do CRI de Cotia. Encontrando-se a requerida em lugar incerto e não sabido, foi deferida
a CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 05 (cinco) dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que
será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, inciso IV, do CPC. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cotia, aos 07 de junho de
2022.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 1002639-95.2019.8.26.0587. O MMº Juiz de Direito da 1ª Vara Cível 
do Foro de São Sebastião/SP, Dr. Vitor Hugo Aquino de Oliveira, na forma da Lei, etc. Faz Saber a JAKELINE DE PAULA 
VAILANT CHAGAS, RG. 43.177.192-3 e CPF. 336.875.758-02 que MARCOS TIDEMANN DUARTE, RG/SSP-SP 4.650.245 e 
CPF. 280.759.278-34, ajuizou ação de Execução de Título para cobrança de R$ 140.106,19 (Agosto/2019), referente Contrato 
de Locação do imóvel de propriedade do Autor, localizado na Alameda das Enchovas, 226, Praia do Arrastão, São 
Sebastião/SP, onde a fiadora ora executada encontra-se pendente com os pagamentos dos aluguéis vencidos em 05 de junho 
de 2018, 05 de setembro de 2018 e a partir de 05 de novembro de 2018, conforme documentos anexados nos autos. Estando 
a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 3 dias, pague a dívida, custas e despesas processuais, além de 
honorários advocatícios, fixados em 10% a contar da citação. (Em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários 
advocatícios poderão ser reduzidos pela metade) ou querendo, ofereçam Embargos à Execução, em 15 dias, a fluir após os 20 
dias supra, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (Art. 257 inciso IV do NCPC), presumindo-se verdadeiras as 
alegações formuladas (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Cidade de 
São Sebastião, 06 de junho de 2022. 

EDITAL DE LEILÃO dos bens abaixo descritos, expedido nos autos de falência de J.G. INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA., PROCESSO Nº 1117787-
34.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCELO 
BARBOSA SACRAMONE, na forma da Lei, etc. faz saber, aos que o presente edital virem, dele conhecimento tiverem ou possa interessar que, nos termos do 
Decreto 7.661/1945, será realizado de forma exclusivamente ELETRÔNICA pela plataforma www.tezaleiloes.com.br, nos seguintes termos: 1º LEILÃO: Abertura 
no dia 08/07/2022, às 14h00min, e encerramento no dia 12/07/2022, às 14h00min, com recebimento de lances a partir do valor da avaliação. Não havendo lances 
seguirá sem interrupção para o: 2º LEILÃO: Com encerramento no dia 28/07/2022, às 14h00min, com recebimento de lances a partir de 50% (cinquenta por cen-
to) do valor da avaliação. Não havendo lances seguirá sem interrupção para o: 3º LEILÃO: Com encerramento no dia 16/08/2022, às 14h00min, com recebimento 
de lances a qualquer preço. I. BENS: a) DIREITOS SOBRE O CONJUNTO COMERCIAL Nº 708 NO 7º ANDAR DO EDIFÍCIO ROGER ZMEKHOL. MATRÍCULA: 
29.998, do 1º CRI de São Paulo/SP; b)  DIREITOS SOBRE O CONJUNTO COMERCIAL Nº 709 NO 7º ANDAR DO EDIFÍCIO ROGER ZMEKHOL. MATRÍCULA: 
30.004, do 1º CRI de São Paulo/SP. II. DO LEILÃO: O leilão será conduzido pelos Leiloeiros Alfio Carlos Affonso Zalli Neto, JUCESP e Erick Soares Teles, JUCESP 
1197, e realizado de forma ELETRÔNICA por meio do portal www.tezaleiloes.com.br. A íntegra do edital está disponível nos autos. São Paulo, 27 de junho de 2022. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0029412-06.2018.8.26.0564 O MM. Juiz de Direito da 8ª 
Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. Gustavo Dall'Olio, na forma da Lei, etc. FAZ  
SABER a WANDERLEY ANTONIO MAROTTI, inscrito no CPF/MF sob o nº 028.937.668-89, EDUARDO GUAZZELLI 
MAROTTI, inscrito no CPF/MF sob o nº 227.917.918-09 e MATEUS GUAZZELLI MAROTTI, inscrito no CPF/ME sob o nº 
227.917.908-37 que MGC CAPITAL CONSULTORIA E PARTICIPAÇÕES LTDA., lhe move CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇA, oriundo da execução de nº 1007204-45.2017.8.26.0564. Sendo que os Coexecutados foram citados por 
edital e declarados revéis na fase de conhecimento, foi deferida a sua intimação por edital, para que tome ciência em 
relação  à  penhora de  50%  do  imóvel  de  matrícula nº  108.846 do  1º CRI de São  Bernardo  do Campo, apartamento 
localizado à Rua Domiciano Rossi, nº 146, apto. nº 52, 5º Andar, Edifício Thais Helena, Chácara Inglês, São Bernardo do 
Campo/SP, no valor de R$ 450.000,00. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 10 de junho de 2022.                                       [27,28] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1007259-03.2020.8.26.0269. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª 
Vara Cível, do Foro de Itapetininga, Estado de São Paulo, Dr(a). DIEGO MIGLIORINI JUNIOR, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) IVAN MOTA CARDOSO, Brasileiro, CPF 367.691.888-64, com endereço à Rua Amantino Ismael de Albuquerque, 460 A, Vila 
Nova Itapetininga, CEP 18203-210, Itapetininga - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Cofesa – Comercial 
Ferreira Santos Ltda, alegando em síntese: O Requerente possui empresas no ramo alimentício e por tal razão, o Requerido 
acabou por adquirir suas mercadorias. Para pagamento emitiu cheque de sua titularidade sob o n° 000195 que foi devolvido pelos 
motivos das alíneas "11 e 12" (insuficiência de fundos na primeira e segunda apresentação). O valor devidamente atualizado até a 
data 08/09/2020, encontra-se no importe de R$ 1.654,54 (hum mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e quatro 
centavos).Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,foi determinada a sua CITAÇÃO,por EDITAL, para os atos e termos 
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itapetininga, aos 16 de novembro de 2021. 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO. Prazo 30 dias. Proc. 1006255-90.2018.8.26.0562. O Doutor Dario Gayoso Junior, Juiz de Direito da 
8ª Vara Cível de Santos/SP. Faz saber que SICREDI Cooperativa de Crédito e Investimento de Livre Admissão Grandes 
Lagos do Paraná e Litoral Paulista, promove uma ação de EXECUÇÃO, contra CLEBER GOMES PIPA RODRIGUES, que 
se encontra em lugar ignorado, foi deferida sua INTIMAÇÃO POR EDITAL, da determinação do bloqueio “on line” de ativos 
financeiros, no montante de R$16.830,68, com o uso da ferramenta de repetição automática (teimosinha), limitada pelo próprio 
sistema ao período de 30 dias. Em consulta realizada o sistema "Sisbajud", houve a constrição de R$839,95. Fica o executado 
intimado, através deste edital, para que, querendo, apresente manifestação em cinco (05) dias, nos termos do artigo 854 
parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

Edital de Citação. Processo Físico nº: 0009612-21.2011.8.26.0084. Classe: Assunto: Execução de Título 
Extrajudicial Contratos Bancários Requerente: Banco Bradesco S/A. Requerido: D&l Comércio de Produtos Ópticos 
Ltda Epp e outros. Edital de Citação. Prazo de 20 dias. Processo nº 0009612-21.2011.8.26.0084. O Dr. Egon Barros 
de Paula Araújo, Juiz de Direito da 2ª Vara do Foro Regional de Vila Mimosa Campinas/SP. Faz Saber a BR 
Industria e Comércio de Gelo Ltda-EPP, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob nº 07.416.774/0001-47, Vitor Espin 
dola, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 363.019.038-38, Elvio Walter Rodrigues Acosta, brasileiro, inscrito no 
CPF nº 403.397.501-20 e Tales Roberto Ferrari, brasileiro, inscrito no CPF nº 256.625.058-88, que nos autos da 
ação supra ajuizada por Banco Bradesco S/A são executados para pagamento da quantia de R$ 100.086,56 (Agos 
to/2011), devidamente atualizado até a data do efetivo depósito e acrescido das de mais cominações legais nos ter 
mos do artigo 513 §2º, inciso IV, do CPC. Estando o réu em local ignorado, expede-se edital de citação, para que no 
prazo de 15 dias úteis, a fluir os 30 dias supra, pague o débito, ou apresente impugnação ao cumprimento da senten  
ça, sob pena de execução coativa e pena de multa de 10% e honorários nesta fase, também de 10% (NCPC 523, § 
1º). Penhora e avaliação de bens para satisfação do débito. Será o presente edital afixado e publicado na forma da 
lei. Campinas, aos 13 de junho de 2022. 

3ª VARA DA COMARCA DE SALTO/SP 
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos 
autos do PROC. Nº 3000314-15.2013.8.26.0526. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara, do Foro de Salto, Estado de 
São Paulo, Dr(a). ALVARO AMORIM DOURADO LAVINSKY, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTE-
RESSADOS NA LIDE que o(a) COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ-CPFL PIRATININGA move uma Desa-
propriação - Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 de Desapropriação contra Gilberto Alexandre Maluf, 
Gisele Zarzur Maluf e Dulce Batah Maluf, objetivando a área de 8.021,77m² (0,802177 ha.) da área total de 10,259771 
ha. do imóvel localizado no perímetro urbano de Salto, matrícula nº 1.328 do Registro de Imóveis da Comarca de Salto, 
destinada à passagem da Linha de Transmissão SE Salto, derivação da LT Edgar de Souza/Porto Góes 1-2 ? SE Porto 
Góes 1-2, pela Resolução Autorizativa nº 3.840 de 14 de janeiro de 2013 e na forma do Decreto Lei 3.365 de 21 de Ju-
nho de 1941. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 
(dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, 
será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Salto, 27/06/2022. 

Edital de Citação. Prazo de 30 dias. Processo nº 0038743-56.2011.8.26.0564. O MM. Juiz de Direito da 7ª Vara 
Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. Fernando de Oliveira Domigues Ladeira, 
na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Marli da Costa Catto-ME, CNPJ 05.885.437/0001-73 e Marli da Costa Catto, 
CPF 261.266.738-59, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Hsbc Bank Bra 
sil SA Banco Múltiplo, objetivando a quantia de R$ 78.654,26 (08/2011)referente a Termo de Adesão Giro Fácil con 
ta Empresarial Pessoa Jurídica. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, 
por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do pra 
zo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.  

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005307-04.2013.8.26.0020 A MM. 
Juíza de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São 
Paulo, Dra. Flavia Bezerra Tone Xavier, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a HERBERT FREIRE 
ALMEIDA ME, CNPJ 13.190.243/0001-81 e Herbert Freire Almeida, CPF/MF 048.056.596-10, 
que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco 
Bradesco S/A, alegando em síntese: cobrança da quantia de R$ 59.206,48 (12/05/2014 - fls. 57), 
dívida esta oriunda da Cédula de Crédito Bancário – Empréstimo – Capital de Giro nº 
351/4.806.628, emitida em 01/07/2011. Estando os executado sem lugar ignorado, foi determinada 
a CITAÇÃO e INTIMAÇÃO por EDITAL, para que em 03 dias úteis, após os 20 dias supra, 
paguem o débito atualizado, sob pena de penhora. Em caso de pagamento dentro do tríduo, a 
verba honorária será reduzida pela metade. No prazo para Embargos, reconhecendo o crédito do 
exeqüente e depositando 30% do valor em execução incluindo custas e honorários advocatícios, 
poderão os executados requerer o pagamento do restante em 06 parcelas mensais, acrescidas de 
correção monetária e juros de 1% ao mês. No caso de não pagamento, o arresto procedido (sobre 
a quantia de R$ 137,56 - fls. 63) será convertido empenhora, passando a fluir, automaticamente, o 
prazo de 15 dias úteis para oferecimento de embargos à execução. Em caso de revelia, será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de maio de 2022.

Peter Salvetti - Sócio Administrador
Roseli Aparecida Francisco Cardozo de Oliveira

TC-CRC 1SP 180.662/O-1

COMERCIAL AGRÍCOLA E ADMINISTRADORA MORIANO LTDA.
CNPJ/MF 61.451.712/0001-11

Demonstrações Financeiras - Exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (Em Reais)
Balanço Patrimonial

Demonstração do Resultado
Exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (Em Reais)

Demonstração da Mutação do Patrimônio Líquido
Exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (Em Reais)

Demonstração do Fluxo de Caixa
Exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2021 e 2020 (Em Reais)ATIVO 2021 2020

Circulante 33.922.063 76.625.218
Caixa e equivalentes de caixa 20.707.525 59.224.712
Contas a receber de clientes 12.114.968 16.415.720
Adiantamentos e outros 903.560 766.111
Impostos e contribuições a recuperar - 22.665
Estoque 196.009 196.009
Não Circulante 43.549.404 46.078.024
Outros ativos 63.266 63.266
Investimentos 327.798 327.798
Imobilizado 556.084 408.131
Propriedade para Investimento 42.598.967 45.278.828
Intangível 3.289 -
Total ativo 77.471.467 122.703.241

PASSIVO 2021 2020

Circulante 23.660.607 72.249.392

Fornecedores 1.697.168 890.202

Obrigações sociais e trabalhistas 218.903 300.862

Obrigações Tributarias 2.297.423 1.494.519

Lucros a Pagar 19.447.112 69.563.808

Patrimônio líquido 53.810.860 50.453.850

Capital Social 26.792.716 26.792.716

Reserva de Lucros 27.018.144 23.661.134

Total passivo e do patrimônio líquido 77.471.467 122.703.241

 2021 2020
Receita Líquida 44.267.982 41.869.909
 44.267.982 41.869.909
Receitas (despesas) operacionais
Despesas gerais e administrativas (19.213.855) (15.796.216)
Outras receitas e despesas líquidas 8.840 1.111.940
 (19.205.014) (14.684.276)
Lucro antes do resultado fi nanceiro 25.062.968 27.185.633
Resultado Financeiro
Receitas Financeiras 1.410.328 1.090.823
Despesas Financeiras (91.839) (250.879)
 1.318.489 839.944
Lucro antes do IRPJ e da CSLL 26.381.457 28.025.577
Imposto de renda e contribuição social - corrente (5.930.256) (4.640.656)
Lucro do Exercício 20.451.201 23.384.921

 Capital  Lucros Total Patri-
Descrição Social Acumulados mônio Líquido
Saldos em 31.12.2019 26.792.716 1.158.886 27.951.602
Distribuição de lucros
 exercícios anteriores - - -
Distribuição de lucros
 do exercício - (882.673) (882.673)
Lucro do exercício - 23.384.921 23.384.921
Saldos em 31.12.2020 26.792.716 23.661.134 50.453.850
Ajustes de
 exercícios anteriores - (94.191) (94.191)
Distribuição de lucros
 exercícios anteriores - (17.000.000) (17.000.000)
Lucro do exercício - 20.451.201 20.451.201
Saldos em 31.12.2021 26.792.716 27.018.144 53.810.860

Fluxo de caixa das atividades operacionais 2021 2020
Lucro do exercício 20.451.201 23.384.921
Ajustes para reconciliar lucro do exercício com o caixa
 (aplicado nas) gerado nas atividades operacionais: (94.191) (882.673)
Depreciação e amortização 2.810.894 2.772.899
Baixa de ativo imobilizado 13.170 11
(Aumento) diminuição nos ativos:
Contas a receber 4.300.752 (1.405.971)
Impostos a recuperar 22.665 (4.126)
Outros ativos (137.449) 49.330
Aumento (diminuição) nos passivos:
Fornecedores 806.966 195.165
Obrigações sociais e trabalhistas (81.959) 3.545
Obrigações tributárias 802.904 43.158
Outros passivos (50.116.696) -
Caixa líquido (aplicado nas) gerado
 pelas atividades operacionais (21.296.083) 24.156.259
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Aquisição de imobilizado (295.444) (110.900)
Partes relacionadas - valores enviados - (38.308)
Caixa líquido aplicado
 nas atividades de investimento (221.104) (149.208)
Fluxo de caixa das atividades de fi nanciamento
Lucros pagos (17.000.000) (2.726.667)
Partes relacionadas - valores recebidos (pagos) - (2.192.965)
Caixa líquido gerado pelas
 atividades de fi nanciamento (17.000.000) (4.919.632)
Aumento (redução) no saldo
 de caixa e equivalentes de caixa (38.517.187) 19.087.419
Caixa e equivalentes no início do exercício 59.224.712 40.137.293
Caixa e equivalentes no fi nal do exercício 20.707.525 59.224.712
Aumento (redução) no saldo
 de caixa e equivalentes de caixa (38.517.187) 19.087.419

As demonstrações fi nanceiras completas, contendo Notas 
Explicativas encontram-se disponíveis na sede da Empresa.

2ª VARA CÍVEL - FORO DE SANTO ANDRÉ
EDITAL DE HASTA PÚBLICA (Praça Única) dos direitos do bem imóvel abaixo descrito, para conhecimento de eventuais interessados e para intimação da executada: ROBERTO DE OLIVEIRA MILATIAS (CPF/
MF Nº 007.148.178-80) e DIVANETE AFONSO MILATIAS (CPF/MF Nº 254.571.858-00), bem como do terceiro interessado IRISH INCORPORAÇÃO LTDA. (CNPJ/MF Nº 09.002.728/0001-27) e
dos credores WALTER HOSSNE FILHO (CPF/MF Nº 079.960.398-87), MARCELO LUIZ FERNANDES (CPF/MF Nº 520.088.271-00), ELAINE APARECIDA ALMEIDA DA COSTA e ITAÚ UNIBANCO
S.A (CNPJ/MF Nº 60.701.190/0001-04)
 O MM. Juiz de Direito Dr. Luís Fernando Cardinale Opdebeeck da 2ª Vara Cível Foro de Santo André, Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem e interessar possa, que, por este Juízo, processam -se os autos da Ação de Cobrança em fase de Cumprimento de Sentença, ajuizada por CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARIS (CNPJ/MF Nº
15.429.229/0001-13) em face de ROBERTO DE OLIVEIRA MILARIAS (CPF/MF Nº 007.148.178-80) e DIVANETE AFONSO MILATIAS (CPF/MF Nº 254.571.858-00), nos autos do Processo nº
0014230-78.2016.8.26.0554, tendo como o Processo Principal nº 1019638-67.2015.8.26.0554, e foi designada a venda dos direitos do bem descrito abaixo, nos termos dos artigos 246 a 280 dos Provimentos nº 50/
1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/SP que disciplina a Alienação em Leilão Judicial, assim como os artigos 879, II, 886 e 887 do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir:
01 - IMÓVEL - Localização do Imóvel: Rua Siqueira Campos, nº 107, Apto 72, Bloco 02, Residencial Paris, Centro, Santo André/SP- CEP: 09020-240 - Descrição do Imóvel: Apartamento nº 72, localizado no
7º pavimento do bloco 2 do “Edifício Claude Monet”, integrante do empreendimento imobiliário denominado “Residencial Paris” situado na Rua Siqueira Campos nº 107, Bairro Casa Branca, Santo André/SP, contendo living;
varanda com churrasqueira; lavabo; circulação íntima; 04 (quatro) dormitórios servidos por varandas, sendo dois deles do tipo suíte, com banheiros privativos; 01 (um) banheiro social; cozinha; área de serviço e banheiro
de empregada; possuindo área privativa real de 114,56m²; área comum real de divisão não proporcional de 20,45m², correspondente à vaga dupla nº 78/79 do subsolo; área comum real de divisão proporcional de 61,13m²;
perfazendo uma área total real de 196,14m², correspondendo-lhe uma fração ideal no todo do terreno e nas demais coisas de uso comum do condomínio igual a 0,79057%.

Dados do Imóvel
Inscrição Municipal n° 05.012.084
Matrícula Imobiliária n° 120.363 1º Oficial de Registro de Imóveis de Santo André/SP

Ônus
Registro Data Ato Processo/Origem Beneficiário / Observações
Av.01 28/09/2011 Hipoteca - Itaú Unibanco S/A.
R.04 13/09/2017 Hipoteca Judiciária Proc. nº 1007344-80.2015.8.26.0554 Marcelo Luiz Fernandes e Elaine Aparecida Almeida da Costa.
R.05 11/06/2018 Hipoteca Judiciária Proc. nº 1016247-07.2015.8.26.0554 Roberto Oliveira Milatias
Av.06 26/12/2018 Penhora Exequenda Proc. nº 0014230-78.2016.8.26.0554 Condomínio Residencial Paris
Av.07 25/04/2019 Penhora Proc. nº 1007344-80.2015.8.26.0554 Marcelo Luiz Fernandes e Elaine Aparecida Almeida da Costa.
OBS 01: O Residencial Paris é composto por 03 (três) torres de uso residencial, portaria de entrada, hall de entrada, churrasqueira, espaço gourmet, forno de pizza, gerador, jardim, piscina, piscina infantil, playground,
quadra poliesportiva, sala de ginástica, salão de festa, salão de jogos, sauna, vestiário e garagens (Laudo de Avaliação às fls. 172/255).
OBS 02: Os executados adquiriram o imóvel supramencionado por meio de Compromisso de Compra e Venda/Permuta (Fls. 11/18 – Processo nº 1016247-07.2015.8.26.0554). Em razão da não averbação do Compromisso
de Compra e Venda, foi deferido a penhora dos direitos que os Executados possuem sobre o bem imóvel (Fls. 54).
OBS 03: Nos termos do artigo 1.499, VI, do Código Civil, ocorrendo a arrematação do bem, a Hipoteca averbada à AV. 01 será extinta.
Valor de Avaliação do imóvel: R$ 700.000,00 (Jun/2020 - Homologação às fls. 347).
Valor de avaliação atualizado: R$ 840.402,50 (Abr/2022). O valor de avaliação será atualizado à época das praças.
Débitos Tributários: Eventuais débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional).
Débito Exequendo/Condominial: R$ 135.604,81 (Nov/2021 – fls. 344-346) os débitos condominiais não adimplidos pelo valor da arrematação serão de responsabilidade do Arrematante.
02 - A Praça Única terá início em 04 de julho de 2022, às 16 horas, e se encerrará no dia 03 de agosto de 2022, às 16 horas. Será considerado arrematante aquele que ofertar o maior lance, sendo
que serão aceitos lances iguais ou superiores a 60% do valor da avaliação (artigo 891, parágrafo único do CPC).
03 - O leilão será realizado pela plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com), conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial, Davi Borges de Aquino, matriculado na Junta Comercial de São Paulo
sob n° 1.070. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com (artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ).
04 - Havendo mais de um pretendente e em igualdade de oferta, o devedor ou respectivo cônjuge, companheiro, dependentes, descendente ou ascendente do executado e coproprietários, terão preferência na aquisição
dos bens, nessa ordem (artigos 892, § 2º e 843, § 1º CPC).
05 - Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-
se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente (artigo 892, §1º, CPC).
06 - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem (artigo 843, CPC).
07 - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, respectivamente, no prazo de
até 24 horas da realização do leilão. Em até 3 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (artigo 884, IV e artigo 892 do CPC).
08 - O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. Tal valor será devido pelo arrematante ainda que haja a desistência da arrematação,
assim como será devido pelo exequente nos casos de adjudicação do bem e pelo executado nos casos de acordo e remição, conforme Condições de Venda e Pagamento do leilão, e deverá ser paga mediante DOC, TED
ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão, na conta bancária do Leiloeiro Oficial: Davi Borges de Aquino Leiloeiro, CNPJ n° 30.753.419/0001-85, a ser indicada ao interessado
após a Arrematação (artigo 884, parágrafo único do CPC, artigo 7º, §§ 3º e 7º da resolução nº 236 do CNJ e artigo 24, parágrafo único do Decreto nº 21.981/32).
09 - Em hipótese alguma será permitida a desistência da arrematação. No caso de não pagamento do valor do bem arrematado, e da comissão devida à do leiloeiro no prazo estipulado, pode configurar fraude em leilão
(artigo 358 do Código Penal). Neste caso, o participante responderá civil e criminalmente, ficando ainda obrigado a pagar a comissão de 5% (cinco por cento) do lance ofertado em favor do leiloeiro oficial, a título de multa.
Fica nesta hipótese autorizado o leiloeiro a receber e aprovar os lanços imediatamente anteriores, desde que obedecidos os limites e regras estabelecidas no presente edital.
10 - O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas (artigo 18 da Resolução
n° 236/2016, CNJ). Eventuais despesas relativas à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados correrão por conta exclusiva do arrematante (artigo 29 da Resolução nº 236/2016, CNJ).
11 - O arrematante arcará com eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, os quais
ficam sub-rogados no preço da arrematação.
12 - Havendo pluralidade de credores ou exequentes, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço (artigo 908, §1°, do CPC).
13 - A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do adquirente e, se estiver presente, do executado, ocasião em que a será expedida a carta de alienação e o mandado
de imissão na posse, quando se tratar de bem imóvel e a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel (artigo 880, CPC). Os referidos documentos serão expedidos depois de efetuado o depósito ou
prestadas as garantias pelo arrematante, bem como realizado o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução (artigo 901, § 1º, CPC).
14 - Por uma questão de celeridade, economia e efetividade processual, restando negativo o leilão, já fica o mesmo Leiloeiro autorizado a prosseguir com a venda por intermédio de Alienação Particular (Provimento CSM
n° 1496/2008), estabelecendo-se um prazo de 90 dias. Nesta ocasião, havendo propostas de compras à vista, ou parceladas do correspondente ativo, estas serão levadas à apreciação e aprovação deste MM Juízo.
15 - DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofício onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Paulista, n° 2421, 1° Andar - Bela Vista - CEP 01.311-300
- São Paulo – SP, endereço eletrônico contato@alfaleiloes.com, telefone (11) 3230-1126 e Celular/WhatsApp (11) 93207-1308. A participação neste Leilão Eletrônico deve ser feita pelo sítio eletrônico da Alfa Leilões,
no seguinte endereço: www.alfaleiloes.com.
16 - A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos (artigo 889, Parágrafo Único, CPC). Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o
presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 03 de junho de 2022. Eu, escrevente, digitei. Eu, Escrivão(ã) – Diretor(a), subscrevi.

DR. LUÍS FERNANDO CARDINALE OPDEBEECK - JUIZ DE DIREITO

SLAVERT ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ N°  52.450.558/0001-72 - NIRE 35.300.477.588

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
I - DATA DA REALIZAÇÃO: 07 de junho de 2022 às 11:00 horas. II - LOCAL: Sede Social na Rua Professor Atílio
Innocenti, nº. 474, 8ª andar, Conj. 806, CEP 04538-001, Vila Nova Conceição, na Cidade de São Paulo, Estado de São
Paulo. III - PRESENÇA: Acionistas representando a totalidade do Capital Social. IV - ORDEM DO DIA: a) Aprovação dos
Balanços Patrimoniais e das Demonstrações Financeiras referente aos exercícios de: 2011, 2012, 2013, 2014, 2015,
2016, 2017, 2018, 2019, 2020 e 2021. b) Outros assuntos de interesse social. V - MESA DIRETORA: OSVALDO
FERREIRA JUNIOR - Presidente; VANESSA DI MARCO FERREIRA- Secretária. VI - CONVOCAÇÃO: Dispensada em
virtude do quórum acima mencionado, conforme os requisitos do Artigo 124, Parágrafo 4º. Da lei 6.404/76. VII -
DELIBERAÇÕES:  a) Aprovados por unanimidade os Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Financeiras dos
exercícios findos em 31/12/2011, 31/12/2012, 31/12/2013, 31/12/2014, 31/12/2015, 31/12/2016, 31/12/2017, 31/
12/2018, 31/12/2019, 31/12/2020 e 31/12/2021, conforme publicações efetuadas no dia 27/05/2022 no Jornal
GAZETA DE S. PAULO, nas páginas, B3, B5 e B11. b) Nada mais havendo a tratar encerrou-se a ordem do dia. VIII -
ABSTENÇÃO: Nas deliberações da Assembleia Geral Ordinária deixaram de votar os legalmente impedidos. IX -
APROVAÇÃO E ASSINATURA: Esta ata foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes, tendo sido lavrada em
forma de sumário nos termos do Artigo 130 d 1° da Lei 6.404 de 15/12/76. São Paulo, 06 de junho de 2022.
ACIONISTAS: OSVALDO FERREIRA JUNIOR e VANESSA DI MARCO FERREIRA. Certifico que esta é cópia fiel da ATA
lavrada em Livro Próprio. OSVALDO FERREIRA JUNIOR -    Presidente da Mesa; VANESSA DI MARCO FERREIRA
- Secretaria da Mesa. Jucesp nº 315.546/22-0 em 22/06/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral
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Alienação de Imóveis - Comissão do leiloeiro: o arrematante pagará ao leiloeiro 5% sobre o valor da arrematação. Edital completo no site do leiloeiro. 
LEILOEIRA OFICIAL: DORA PLAT - JUCESP 744

O edital completo (descrição dos imóveis, condições de venda e pagamento) encontra-se registrado no 4º Oficial de Registro de Títulos e 
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de São Paulo sob nº 5.426.433 em 23/06/2022.

IMÓVEIS COMERCIAIS DESOCUPADOS

CONTINUY SERVIÇOS EM 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO S.A.

Companhia Fechada - NIRE 35.300.590.091 - CNPJ/ME nº 33.175.360/0001-83
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 21 DE JUNHO DE 2022

Data, Hora e Local: Realizada aos 21 (vinte e um) dias do mês de junho de 2022, às 10:00 horas, na sede social da 
Continuy Serviços em Tecnologia da Informação S.A. (“Companhia”), na Cidade de Campinas, Estado de São Paulo, 
na Avenida Pierre Simon de Laplace n.º 740, Lote 03, Quadra E, Techno Park, CEP 13069-320. Presença: acionista 
representando a totalidade do capital social, conforme se verifi ca pela assinatura lançada no livro de Presença dos 
Acionistas. Convocação: dispensada nos termos do Parágrafo 4º do Artigo 124,da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976. Mesa: Presidente: Sr. Tiago Garbim; Secretário: Sr. Tales de Moraes Moreno. Ordem do Dia: Deliberar sobre 
(1) a retifi cação da Ata de Assembleia Geral realizada em 27 de maio de 2022 em fase de registro (“AGE da 
Emissão”), para alteração dos termos e condições da realização da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Duas Séries, da Companhia (“Emissão” e “Debêntures”, 
respectivamente), as quais serão objeto de distribuição pública com esforços restritos, nos termos da Lei nº 6.385, de 
7 de dezembro de 1976, conforme alterada, e da Instrução da CVM nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme 
alterada e atualmente em vigor, no valor total de até R$100.000.000,00 (cem milhões de reais), nos termos do 
“Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie com Garantia Real, em Duas Séries, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da 
Continuy Serviços em Tecnologia da Informação S.A.” (“Escritura de Emissão”); e (2) a ratifi cação de todos os atos 
praticados e documentos celebrados até a presente data. Os itens e condições estabelecidas não retifi cadas 
continuam em igual teor e forma. Deliberações: O acionista da Companhia aprovou: (1) a retifi cação da AGE da 
Emissão, para a alteração dos termos e condições da Emissão, para (a) criação de conceito de Remuneração Variável; 
e (b) refl etir a alteração de Prazo e Data de Vencimento, termos e condições de resgate e Destinação dos Recursos, 
que passam a vigorar com a seguinte redação: (i) Destinação dos Recursos. Os recursos obtidos por meio da 
Primeira Série da Emissão serão destinados limitados ao valor total de emissão, da seguinte forma: (i) ao pré-
pagamento das dívidas existentes; (ii) a aquisição de ativos fi xos e novos investimentos da Companhia; (iii) ao 
capital de giro; e (iv) pagamento das despesas da Emissão, conforme critério de alocação a ser defi nido na Escritura 
de Emissão. Os recursos obtidos por meio da Segunda Série da Emissão serão utilizados livremente pela Companhia 
para suas atividades gerais corporativas, incluindo capital de giro, investimentos gerais e aquisição de ativos fi xos e 
pagamento de dívidas. (ii) Prazo e Data de Vencimento. Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado, 
Oferta Obrigatória de Resgate ou Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures, a serem defi nidos na 
Escritura de Emissão, o prazo da Primeira Série e da Segunda Série das Debêntures será de 66 (sessenta e seis) meses 
contados da Data de Emissão (“Data de Vencimento”). (xxii) Resgate Antecipado Facultativo Total e Resgate 
Antecipado Facultativo Parcial. a Companhia poderá, a seu exclusivo critério (a) realizar o resgate antecipado da 
totalidade das Debêntures, a partir do 42° (quadragésimo segundo) mês (inclusive) contado da Data de Emissão 
(“Resgate Antecipado Facultativo Total”); ou (b) até o 42 (quadragésimo segundo) mês (exclusive) contado da data 
de Emissão, realizar o resgate antecipado facultativo parcial da Debêntures, limitado à 98% (noventa e oito por 
cento) do Valor Nominal Unitário das Debêntures, exclusivamente em caso de pré-pagamento dos Direitos Creditórios 
dados em garantia (“Resgate Antecipado Facultativo Parcial”), com o consequente cancelamento de tais Debêntures, 
mediante o pagamento do Valor Nominal Unitário, acrescido (i) da respectiva Remuneração das Debêntures Primeira 
Série ou Remuneração das Debêntures Segunda Série, conforme o caso, calculada pro rata temporis desde a primeira 
Data de Integralização ou a data de pagamento de Remuneração das respectivas Debêntures imediatamente anterior, 
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, e (ii) de eventual saldo remanescente da Remuneração Variável, 
caso aplicável; (xxiii) Oferta Obrigatória de Resgate Antecipado. Na hipótese da ocorrência de Troca de Controle, 
IPO ou Oferta Secundária de Ações, desde que anteriormente à Data Limite de Remuneração Variável, a Companhia 
deverá realizar uma oferta de resgate antecipado total das Debêntures, que será endereçada a todos os Debenturistas, 
sem distinção, assegurada a igualdade de condições a todos os Debenturistas para aceitar o resgate antecipado das 
Debêntures de que forem titulares, de acordo com os termos e condições a serem descritos na Escritura de Emissão 
(“Oferta Obrigatória de Resgate Antecipado”). (xxiv) Remuneração Variável. Na hipótese de (i) alienação ou 
transferência de ações da Holding, seja por meio da celebração de instrumentos por parte da Holding que impliquem 
na ocorrência de alienação, venda, cessão ou transferência de ações da Holding resultando em uma alteração ou 
transferência do atual controle acionário, direto ou indireto, da Holding (conforme defi nição de controle prevista no 
artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações) (“Troca de Controle”); (ii) captação de recursos por meio de oferta 
pública de ações, de qualquer tipo, de emissão da Holding, seja no Brasil ou no exterior (“IPO”); (iii) captação de 
recursos pela Holding que implique em uma oferta secundária, ou seja, em compra e venda de ações da Holding em 
poder dos sócios presentes no quadro de acionistas na presente data (“Oferta Secundária de Ações”); ou (iv) 
chegada a data a ser indicada na Escritura de Emissão (“Data Limite da Remuneração Variável”), caso nenhum dos 
eventos descritos nos itens (i), (ii) e (iii) tenha ocorrido, conforme o caso, será devido aos Debenturistas da Primeira 
Série uma remuneração a ser calculada nos termos e condições a serem defi nidos na Escritura de Emissão 
(“Remuneração Variável”). (2) a ratifi cação de todos os atos praticados e documentos celebrados até a presente 
data, sendo certo que os itens e condições estabelecidas não retifi cadas continuam em igual teor e forma. 
Esclarecimentos: Foi autorizada a lavratura da presente ata na forma de sumário. Encerramento, Lavratura e 
Leitura de Ata: Esgotada a ordem do dia, os trabalhos foram suspensos, para a lavratura desta ata, a qual, reaberta 
a sessão, foi lida, achada conforme e aprovada pelo acionista que, em seguida, a assina. Presidente e Secretário: 
Sr. Tiago Garbim e Sr. Tales de Moraes Moreno, respectivamente. Acionista: Ativy Holding S.A. (por seu Diretor 
Presidente Tiago Garbim). Certifi co que a presente é cópia fi el da ata da original lavrada em livro próprio. São Paulo, 
21 de junho de 2022. Tiago Garbim - Presidente da Mesa, Tales de Moraes Moreno - Secretário da Mesa.

CREFISUL LEASING S/A – 
ARRENDAMENTO MERCANTIL (MASSA FALIDA)

CNPJ Nº 00.410.345/0001-13
Massa Falida, junto aos autos processuais nº 0129110-78.2002.8.26.0100, em trâmite perante a 3ª 
Vara de Falências e Recuperação Judicial da Capital/SP EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA 

GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 
CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, 

DA CREFISUL LEASING S/A – ARRENDAMENTO MERCANTIL (MASSA FALIDA). 
Ficam convocados os Senhores Debenturistas da 2ª (segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, da CREFISUL LEASING S/A – ARRENDAMENTO 
MERCANTIL (MASSA FALIDA), sociedade anônima fechada, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Avenida Paulista, nº 2.421, 7º Andar, Sala 03, Cerqueira Cesar, CEP: 01311-300, inscrita no CNPJ sob nº 
00.410.345/0001-13 (“Debêntures”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), nos termos da escritura de emissão 
das Debêntures (“Escritura”), a comparecerem à Assembleia Geral de Debenturistas, a realizar-se de forma 
exclusivamente virtual por meio de videoconferência nos termos da Resolução CVM nº 81 de 29 de março de 2022, 
em segunda convocação, no dia 13 de julho de 2022, às 11 horas, a fi m de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 
(i) assinatura de Declaração de Inexistência de Habilitação de Crédito Autônoma, junto ao referido processo 
falimentar, conforme aplicável; (ii) validação da remuneração em atraso dos serviços de agente fi duciário prestados 
pela Planner Corretora de Valores S/A, sociedade anônima fechada, com sede na Av. Brigadeiro Faria Lima nº 3900 – 
10º andar, Itaim Bibi - CEP: 04538-132 - Cidade e Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 00.806.535/0001-
54 (“Agente Fiduciário”), no valor de R$ 563.103,10 (quinhentos e sessenta e três mil, cento e três reais e dez 
centavos) e o consequente pagamento por parte dos Debenturistas mediante rateio, tendo em vista a inadimplência 
da Emissora; e (iii) autorização expressa para que o Agente Fiduciário pratique todos os atos e tome todas as 
providências para cumprir com o deliberado na Assembleia Geral de Debenturistas. Informações Gerais. Os 
documentos relativos às matérias a serem discutidas na Assembleia Geral de Debenturistas, encontram-se à 
disposição dos Debenturistas para consulta na sede do Agente Fiduciário. Observado o disposto no artigo 126 da Lei 
das Sociedades por Ações, os Debenturistas deverão encaminhar 2 (dois) dias úteis anteriores à data de realização da 
Assembleia Geral de Debenturistas, ao Agente Fiduciário, para o e-mail agentefi duciario@planner.com.br, cópia dos 
seguintes documentos: (a) documento de identidade do representante legal ou procurador; (b) extrato da respectiva 
conta das Debêntures aberta em nome de cada Debenturista e emitido pela instituição depositária; e (c) caso o 
Debenturista não possa estar presente à Assembleia Geral de Debenturistas e seja representado por um procurador, 
procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia Geral de Debenturistas, obedecidas as 
condições legais. No dia de realização da Assembleia Geral de Debenturistas, os Debenturistas deverão se apresentar 
formalmente através do link de acesso à plataforma eletrônica que será disponibilizado oportunamente pelo Agente 
Fiduciário aos Debenturistas que confi rmarem sua presença na referida Assembleia, com 10 (dez) minutos de 
antecedência munidos de documento de identidade previamente encaminhados por e-mail. 

São Paulo, 27 de junho de 2.022
Planner Corretora de Valores S/A

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 1053213-65.2018.8.26.0100. A MMª Juiza de Direito da 37ª Vara Cível do Foro 
Central/SP, Dra. Lívia Martins Trindade Prado, na forma da Lei, etc. Faz Saber a NILSON CESAR RIBEIRO DOS SANTOS, RG 
58.707.593-4, CPF 309.027.748-40, AÍLTON RIBEIRO DOS SANATOS, RG 28.914.929 e CPF 785.050.383-04 e MARIA DO SOCORRO 
DE SOUZA SILVA, RG 6.410.099-68 e CPF 811.424.983-87, que foi proposta ação de Execução por Great Food Produtos Alimenticios 
Ltda, para cobrança de R$ 24.562,04 (Maio/2018), referente o Instrumento Particular de Distrato de Franquia Contratual firmado entre as 
partes, onde os réus não cumpriram a cláusula contratual em relação ao pagamento dos valores devidos, conforme consta nos documentos 
anexados nos autos. Estando os réus em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 3 dias, paguem a dívida, custas e despesas 
processuais, além de honorários advocatícios, fixados em 10% a contar da citação. (Em caso de pagamento integral no prazo declinado, os 
honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade) ou querendo, ofereçam Embargos à Execução, em 15 dias, a fluir após os 20 
dias supra, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (Art. 257 inciso IV do NCPC), presumindo-se verdadeiras as alegações 
formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, 10 de junho de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, Processo nº 1004359-21.2018.8.26.0268. 
O MMº Juiz de Direito da 4ª Vara, do Foro de Itapecerica da Serra/SP, Dr. DJALMA MOREIRA GOMES JUNIOR, na forma da Lei, etc... Faz 
Saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, Réus ausentes e incertos, seus Herdeiros ou Sucessores, 
Terceiros interessados,especialmente a ADEILSON DAMACENA DA SILVA, RG. 22.639.246-6 e CPF. 125.244.288/26, casado com 
ROSANGELA VIEIRA DA SILVA, RG.9.695.423-X e CPF. 087.412.038/10, que por parte de MARIA AUGUSTA DO CARMO UIMARÃES, 
RG. 15.704.752-0-SSP-SP e CPF. 048.260.938-96, foi ajuizada ação de Usucapião, onde a Requerente em 1996 adquiriu onerosamente o 
imóvel localizado na Rua Vilfredo Pareto, nº 45, casa A, Crispim, Itapecerica da Serra/SP, registrado no 11º Registro de Imóveis da Capital, 
transcrição nº 8.490, lote nº 45-A, quadra 05, cadastrado na Prefeitura de Itapecerica da Serra/SP sob o nº 22222-12-34-0121-00-000-02, e 
encontra-se na posse mansa, pacífica e ininterrupta da área usucapienda a mais de 20 anos e tal área contém área de 517,78 m². E Estando 
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 
30 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itapecerica da Serra, aos 24 de junho de 
2022. 
 
 

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1031710-38.2021.8.26.0114 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Celso Alves de Rezende, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que SADY 
LUIZ CENCI ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando o imóvel objeto da matrícula nº 116052, do 3º CRI de Campinas/SP, situado à Rua São 
Luís do Paraitinga, nº 1507, Jd do Trevo, nesta, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente 
edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a 
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 23 de junho de 2022. 
 
Edital de Citação com prazo de 20 dias úteis PROCESSO DIGITAL Nº 1020008-40.2021.8.26.0100. O Dr. HENRIQUE DADA PAIVA, Juiz 
de Direito da 8ª Vara Cível do Foro Central – Comarca da Capital/SP., Faz saber a JL ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ n° 
57.085.201/0001-56 e sócia Sra. ANA LUIZA PATRIOTA DE ARAUJO CONSTA CPF n° 297.595.728-93 que por parte de CONCREMAIA 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA. foi ajuizada ação Monitoria p/ cobrança de R$57.151,09 (Março/2021), referente débitos relativos 
as notas fiscais, duplicatas e outros documentos anexos ao autos. Estando a ré em local ignorado, expede-se edital para que no prazo de 15 
dias úteis, após o prazo supra, pague o debito isento de custas, arcando, todavia, com o pagamento de honorários advocatícios de 5% do 
valor atribuído à causa ou ofereça embargos, sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo, convertendo-se o mandado inicial 
em mandado executivo, nos termos do artigo 701/702 do CPC. ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso de revelia 
nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (Trinta) dias - Processo nº 1007540-82.2021.8.26.0152. A Dra. RENATA MEIRELLES 
PEDRENO, MMª Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Cotia/SP., Faz Saber a todos quantos o presente edital virem ou dele 
conhecimento tiverem, réus ausentes ou desconhecidos, terceiros interessados, que JOSE DE ALMEIDA, RG. 9.748.705-SSP/SP e CPF. 
004.084.068-95, casado com IRMA DE BRITO ALMEIDA; CLAUDIO DE ALMEIDA, RG. 12.200.680-SSP-SP e CPF. 004.084.058-13, 
casado com MARIA DE FATIMA MIRANDA DE ALMEIDA; MARIA APARECIDA DE ALMEIDA GEMA, RG. 10.553.911-9-SSP-SP e 
CPF. 143.520.118-35, casada com ANTONIO CARLOS GEMA, CPF. 006.380.748-35, ajuizaram ação de Usucapião do imóvel situado a 
Rua dos Bandeirantes nº 188, Bairro Portal da Primavera, Município e Comarca de Cotia/SP, medindo 230,72 metros quadrados e encontra-
se cadastrado junto a Prefeitura de São Paulo sob o cadastro de nºs 23162-43-25-0263-01-000 e 23162-43-25-0263-02-000, e foi adquirido 
por seus genitores na década de 60 e desde então o uso do imóvel é exclusivo para moradia de sua família onde mantém a posse de forma 
mansa e pacífica há cerca de 30 anos com “animus domini”. Estando em termos, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no 
prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 30 dias supra, querendo ofereçam defesa, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os 
fatos alegados pelos autores na petição inicial, nos termos dos artigos 344 e 355, II do NCPC, ficando advertidos que será nomeado curador 
especial em caso de revelia, nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Para conhecimento de todos é expedido o presente edital, que será 
afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cotia, aos 31 de maio de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 01 MÊS. Processo nº 1010038-10.2021.8.26.0005. A MMª Juiza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro 
Regional V - São Miguel Paulista/SP, Dra. VIVIAN BASTOS MUTSCHAEWSKI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a DEYVSON DE 
OLIVEIRA DOS SANTOS, RG.8299666, CPF.088.714.604-05, e TATIANE PAULINO VIEIRA DOS SANTOS, CPF. 321.752.388-14, que 
lhes foi proposta ação de Procedimento Comum por Andrea Parente Galvao Sousa, objetivando a cobrança de aluguéis vencidos e 
encargos contratuais no valor de R$ 7.808,50 (Jul/2021), com os acréscimos legais, relativo ao inadimplemento do contrato de locação 
residencial do imóvel situado na Rua Parreira Brava, nº 236, casa 01 B, Vila Nova Curuçá, São Paulo - SP, com início em 20 de abril de 2020 
e término em 20 de abril de 2022, totalizando 24 meses de contrato, obrigando-se a parte requerida a pagar mensalmente o valor de R$ 
1.220,00, devendo ser pagos todo dia 20, conforme consta do contrato de locação anexo aos autos. Estando os réus em lugar ignorado, foi 
determinada Citação por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo 
do presente edital, apresentem respostas. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, publicado na forma da Lei. NADA MAIS. São Paulo, aos 15 de junho de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 0005023-89.2021.8.26.0001. A MMª Juiza de Direito da 2ª Vara Cível do 
Foro Regional I – Santana/SP, Dra. DANIELA CLAUDIA HERRERA XIMENES, na forma da Lei, etc. Faz Saber a SUSTENTTA 
MARCENARIA TÉCNICA E LED COORPORATIVO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA – ME, CNPJ. 18.397.524/0001-23, na 
pessoa de seu representante legal, que METRA – MEDICINA E ASSESSORIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA, ajuizou ação 
de Cobrança, ora julgada procedente e condenou o executado ao pagamento de R$ 8.159,87, atualizado até (Abril/2021) e demais 
cominações legais, nos termos do artigo 513 § 2º, inciso IV, do NCPC. Estando o executado em local ignorado, expede-se edital de 
intimação, para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 dias supra, pague o débito, sob pena de execução coativa (Cumprimento de Sentença) 
e pena de multa de 10% e honorários em fase de Cumprimento de Sentença (NCPC 523, § 1º), onde o executado poderá apresentar 
impugnação no prazo de 15 dias, a contar do decurso de prazo para o pagamento voluntário da obrigação, independentemente de penhora 
ou nova intimação (art. 525 do NCPC), nos termos do artigo 257, IV do NCPC. Em caso de revelia será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS.  de São Paulo, aos 21 de janeiro de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 1005872-69.2021.8.26.0704. A MMª Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro 
Regional XV – Butantã/SP, Dra. Luciane Cristina Silva Tavares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a EDVALDO R. DOS SANTOS 
(qualificação ignorada), que por parte de VICTOR HENRIQUE DE SIQUEIRA, RG 40.781.461-9-SSP/SP e CPF 452.981.448-37, foi 
ajuizada Ação de Consignação em Pagamento c/c pedido de Tutela Antecipada, referente ao cheque de número AS 00001, do Banco Itaú, 
agência nº 6493 no valor de R$ 220,00 o qual não foi devidamente pago. Ocorre que o autor deseja quita o débito, e saldar a dívida aqui 
citada, retirando o nome do autor dos cadastros de restrição SPC e SERASA com expedição de ofício. Estando o requerido em local 
ignorado, expediu-se o presente EDITAL de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias após fluir o prazo de 20 dias supra, levante o valor 
depositado no montante de R$ 254,88, ou querendo, ofereça defesa, sendo este advertido dos artigos 344 e 355, II do NCPC, presumindo-
se assim verdadeiros os fatos alegados pelo autor na petição inicial. Adverte-se que será nomeado curador especial em caso de revelia, nos 
termos do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. SP, 13/06/2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002131-23.2021.8.26.0224. A MMª Juiza de Direito da 9ª Vara Cível do 
Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dra. ANA CAROLINA MIRANDA DE OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. Faz Saber a LOAR 
TRANSPORTES LTDA, CNPJ. 07.915.307/0001-61, na pessoa de seu representante legal, que por parte de AGV LOGÍSTICA S/A, CNPJ. 
02.905.424/0001-20, foi ajuizada ação de Indenização (Processo Principal nº 1010897-53.2018.8.26.0224) em fase de Cumprimento de 
Sentença (Processo nº 0002131-23.2021.8.26.0224), objetivando receber da requerida o valor de R$ 129.343,21 (Março/2022). Tendo em 
vista o Bloqueio Judicial em conta corrente da requerida no valor de R$ 4.539,37, os quais foram bloqueados, transferidos e penhorados nos 
autos supra. Estando a requerida em local ignorado, expede-se o presente edital de intimação para que no prazo de 15 dias a fluir após o 
prazo supra de 20 dias, ofereça impugnação (artigo 525 do Código de Processo Civil - Lei n.º 13.105/2015). Será o presente edital, afixado e 
publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 14 de junho de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 0006571-18.2022.8.26.0001. O MMº Juiz de Direito da 9ª Vara Cível do 
Foro Regional I – Santana/SP, Dr. Clovis Ricardo de Toledo Junior, na forma da Lei, etc. Faz Saber a ANDERSON HONORIO, Motorista, 
CPF. 283.722.278-02, com endereço à Rua Custodio Mesquita, 125, Vila Celeste/SP, que por este Juízo, tramita ação de Cumprimento de 
sentença, movida por EDMILSON MODESTO DE SOUSA, RG 10.481.566-8 e CPF 998.154.198-2. Estando o réu em lugar ignorado, nos 
termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$49.660,48, atualizada até (Maio/2022), devidamente atualizada, sob pena 
de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do CPC). Fica ciente, ainda, que nos 
termos do artigo 525 do CPC, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis 
para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de junho de 2022. 
 
EDITAL COM PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1039887-33.2021.8.26.0100. A MMª Juíza de Direito da 27ª Vara Cível do Foro 
Central, Comarca de São Paulo/SP, Dra. Melissa Bertolucci, na forma da lei, FAZ SABER a ATLAS QUANTUM – SERVIÇOS DE 
INTERMEDIAÇÃO DE ATIVOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ. sob o nº 30.607.948/0001-70, que MARCELO 
DE MELLO FRANCO lhe move Ação Indenizatória perante a 27ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo-SP (processo nº 
1039887-33.2021.8.26.0100). Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua CITAÇÃO POR EDITAL acerca de tal 
processo, para que, querendo, apresente sua defesa no prazo de 15 dias úteis, sob pena de revelia. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei, sendo este Fórum localizado na Praça João Mendes, s/n, São Paulo-SP, CEP 01501-900. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de junho de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 0005140-46.2022.8.26.0001. O MMº Juiz de Direito da 9ª Vara Cível do 
Foro Regional I – Santana/SP, Dr. Marcelo Tsuno, na forma da Lei, etc... Faz Saber a DJALMA SOSTNES DE ANDRADE SANTOS, 
Brasileiro, Divorciado, CPF. 890.936.314-20, que por este Juízo, tramita ação de Cumprimento de sentença, movida por PROGRESSO 
EDUCACIONAL LTDA, CNPJ 54.784.566/0001-80. Estando o réu em lugar ignorado, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi 
determinada a Intimação por Edital, para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a 
quantia de R$ 20.049,67, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% 
(artigo 523 e parágrafos, do CPC). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido o período acima indicado sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado 
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de junho de 2022. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Aquisição de materiais de enfermagem, para uso nas Unidades de 
Saúde, através do Sistema de Registro de Preços, com entregas parceladas 
pelo período de 12 (doze) meses, conforme descrições constantes no anexo I 
do processo licitatório, com prazo de cada entrega em até 15 (quinze) dias. O 
edital está disponível gratuitamente, através do “site” da Prefeitura na internet 
www.indaiatuba.sp.gov.br. Os envelopes deverão ser entregues, diretamente 
à Pregoeira Natalia Alves dos Reis, na sala de reunião do Departamento de 
Licitações, localizado à Av. Engº. Fábio Roberto Barnabé, nº 2.800 - Jardim 
Esplanada II - Indaiatuba/SP, às 09:00 horas do dia 08 de julho de 2022. 
Informações através dos telefones nºs.: (19) 3834-9034 / (19) 3834-9085.

INDAIATUBA, 27 DE JUNHO DE 2022
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL
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